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DE LEI N9.73 2016

DISPÔE SOBRE: Denominação do Parque Ecológico, nesta cidade de Monte
Azul Paulista-SP., e, dá outras proüdências.

ÍIC IITDEANíIDTC NA TÀMÀPA MIIN f,.IDAI TIE ItiIr|NTE Á7III DÁIII ICTIT

ARTIGO 1q -
Residencial
Paulo, passa

ARTIGO 3q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 03 de funho de 2O16.

C/"

2a,içz

de Monte Azul Pauhsta, Estado de São

ARTIGO 2q - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei,
inclusive com placas indicativas das denominações, correrão por conta de
verbas próprias consignadas no orçamento ügente do corrente exercício,
suplementadas se necessário.
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PREFEITU RA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISIA

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

o?
FLS

Of. n'.084/2016

Monte Azul Paulista, I 8 de maio de 201 6.

Excelentíssimo Senhor:

Vimos pelo presente sugerir a Vossa Excelência

e demais Pares, que "Dr. Cláudio Gilberto Patrício Arroyo", seja

homenageado com uma denominaçâo no Parque Ecológico.

Contando com a atenção, registro nossos

protestos de elevada estima e consideração,

Ate nciosame nte,

PAULO O DAVID

Prefeito do Município

Exmo. Sr.

Antonio Arnaldo Gurjon
Presidente da Câmara Municipal

Nesta
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URA DO MuNrcíPlo DE MONTE AZUL PAULISTAPREFEIT

ESTADO DE SÃO PAULO

PraÇa Hio Branco no 86 - CEP 14730-000

Monte Azul Paulista, 19 de maio de 2016. I
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Segue êndereços dos prédios que serão

de nominados:

Centro Poliesportivo "NATALINO BRAZ"

Endereço :Rua Rui Barbosa, 479, centro (ao lado da CEMEI "Prof'

Zenaide C. Rosinha")

Parque Ecológico "Dr. CúUDlo CILBERTO PATRíC|O ARROYO"

Endereço: Rua Baráo do Rio Branco, 870 - Residencial Baraldi'

Central de Alimentação "PAULO BORDON COSTA FILHO"

Endereço: Avenida da Saudade, 373, centro (Cozinha Piloto)'

Casa Lar "LUIS CARLOS COSTA"

Endereço: Avenida da Saudade'

Esportes)

195, centro (ao lado do Cinásio de

Atênciosamente,

Câmara MuniciPal

Nesta

ode
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PARECER JURÍDICO N.Z 02812016

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista'

Assunto: Projeto deLei73412016 que dispõe sobre "Denominação do

Parque Ecológico, nesta cidade de Monte Azul Paulista - SP' e' dá

outras providências".

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei 73412016 que dispõe

sobre Denominação do Parque Ecológico, situado à Rua: Barão do

Rio Branco, n". 870: Residencial Baraldi - nesta cidade de Monte

Azul Paulista, Estado de São Paulo, passará a denominar-se

PARQUE ECOLÓGICO 'oDr. CLAUDIO GTLBERTO

PATRÍCIO ARROYO".

2. Fundamentação:

De autoria de todos os Vereadores, O Projeto de Lei 73412016 qte

dispõe sobre "Denominação do Parque Ecológico do Parque Ecológico

desta cidade, na qualidade de Procurador Jurídico deste Legislativo, cabe

proceder ao seu exame, quanto aos aspectos constitucional' legal e

jurídico.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUI PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)O(-17' 3361'12 54

Site: www.camaramonteazul.sD.gov'br
Emait: iuridico@camaramonteazul.sp'gov.br

Nos termos do artigo 168, III do Regimento Intemo da Câmara

Municipal, a iniciativa dos projetos de lei cabe aos vereadores. Desta

forma, os vereadores tem legitimidade para a propositura do referido

Projeto de Lei, sendo, portanto constitucional quanto à legitimação'

Em conformidade com o A Lei Orgânica do município de Monte

Azul Paulista, em seu artigo 12 determina que:

XV - denominação de PróPrios, vias e

logradouros públicos;

Ainda o referido Projeto de Lei apresenta-se em conformidade

com a Lei no. 1.015 de 19 de Junho de 1991, que institui norÍnas para a

denominação de vias, próprios e logradouros públicos do Município, no

Distrito Industrial, não havendo portanto objeção legal à sua aprovação.

Quanto à denominação apresentada no Projeto de Lei, compete às

comissões Permanentes, nos termos do artigo 45 do Regimento Intemo

da Câmara Municipal à análise, discussão e aprovação.

à
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Aríigo 12 - Cabe à Cômara Municipal, com

sançõo do Prefeito, dispor sohre as malérias de

competência do M unicípio, especialmente sohte :
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3. Conclusão

por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina

pela POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação' discussão e

votagão da matéria proposta, por não vislumbrar qualquer vício de

inconstitucionalidade que impede o seu normal trâmite'

É o pa.ecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

PlenríLrio desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, l4 de

or Jurídi

OAB/SP 276.
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coMrssÕEs pE coNsrrTulç4o. JUsrIçA E REpAçÃO. FINANçAS E ORÇAMENTO. E.

EpucAçAo. sAUpE E ASSISTENCIA SOCIAL

Assgnto: Proieto de Lei n" 734,de 03 de funho de 2Ot6.

Dispondo Sobre: Denominação do Parque Ecológico. nesta cidade de Monte Azul
Paulista. Estado de São Paulo. e, dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituição, fustiça e RedaÉo, Finanças e Orçamento, e,

Educação, Saúde e Assistência Social, após procederem o cuidadoso exame no
Projeto de Lei no 734, ile 03 de Iunho de 2O16 - Dispondo Sobre: Denominação do
Parque Ecológico, situado à Rua Barão do Rio Branco, ne 870, Residêncial Baraldi,
nesta cidâde de Monte Azul Paulista - SP., passa a denominar-se PARQUE

ECOLÓGICO "DR CLAUDIO GILBERTO PATRÍCIO ARROYO'" CM TCUNiãO dE SCUS

membros, analisando suas disposições, nada encontraram que ferissem as normas
consütucionais, legais ou jurídicas, decidiram emitir parecer favorável ao
mencionado Projeto de Lei, por estar o mesmo revestido das formalidades legais,
esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis'

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, lTdefunho de 2Ot6.

EDUCAçÃO. SAÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAL

PERCIVAL ROGGE
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Estado de São Paulo - Bmsil

AUTÓ RAFO Ns.1349 120\6

REFERENTE: PROIETO DE LEI Ne' 734l2016

DISPÕE SoBRE: Denominação do Parque Ecológico, nesta cidade de Monte
Azul Paulista-SP., e, dá outras providências.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUIISTA.
ESTADO DE SÃO PAULO. APROVARAM O SEGUINTE PROIETO DE LEI:

ARTIGO 1S. O Parque Ecológico, situado à Rua Barão do Rio Branco, 10. 870,
Residencial Baraldi, nesta cidade de Monte Azul Paulista, Estado de Sâo

Paulo, passa a denominar-se PARQUE ECOLÓGICO "Dr. cll\UDIO GILBERTO

PATRÍCIO ARROYO".

ARTIGO 2e - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei,

inclusive com placas indicativas das denominações, correrão por conta de

verbas próprias consignadas no orçamento úgente do corrente exercício,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 3s - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 2l de lunho de20L6.

O GURJON A COSTA FILHO

Presiden Câmara Municipal Vice-Presidente

|'
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FÁBIO JE MARQUES PRIOLI

! o 2o Secreüírio

a3

á



pREFETTURA Do MuNrcípro oe MoNTE AzuL pAULtsrA

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

LEI N'2.065 DE 21 DE JUNHO DE 2016.

orspÕe SOBRE: Denomina ção do Parque Ecológico,
nesta cidade de Monte Azul Paulista-SP., e, dá outras
providências.

PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do município de Monte
Azul Paulista, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei :

ARTIGOIo-OPa rque Ecológico, situado à Rua Barão do Rio Branco, no. 870,
Residencial Baraldi, nesta cidade de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, passa
a denominar-se PARQUE ECOLÓGrcO "DT. CLAUDIO GILBERTO PATRICTO
ARROYO'.

ARTIGO 20 - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei,
inclusive com placas indicativas das denominaçóes, correrão por conta de verbas
próprias consignadas no orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas sê
necessário.

ARTIGO 3" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 2l de Junho de2016.

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do lrunicípio

Registrada e Publicada no expediente da
Secretaria da PreÍeitura Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, 21

de junho de 2016,

PAULO SERGIO DAVID
Prêfeito do Município
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ESTADO DE SÂO PAULO
Praça Rio Br[Dco. D'86 - CEP 14730-000

Fonc: (17)3361.9500

ttt it 2,6? DE 2í DEJIn{tl(, rrE 2010.

DISPÔE SÔERE Denominerão do Cento
lilunidpâI dô êáraaÉo |rfánfl - '§ÊMEl" nestâ
dd,âdê dê iffi Âa, Paulisb-§P-, €, dá o|Jtras
ptoviiênde.

PAlrlO SERGIO OAvto. lffi do nunbiro d. Moíís
Àzí Pars3b, rc mo do uá .tib.&6.â lê!âb.

FAZ SAEÊR. fl€ a Cânr. i/rntdFl tprouJ . .&
,.§mdgá € !ânúma a 369(lh td :

âBMgl: - o centÍo iÀmHpal do Edü6â4ão l!'Íâôlil - cEMÉl siü,€do à Ruâ Angob
sss. no. 345, CGnr,ô, íô.t. cld.do rlc Md$6 Aal PellclÊ, Eét6<lo dê sÉo Paulo,
pe3ss a d€rpmnr -66 cEüEt PÚ. fllua BÁR9ERO f,E8§ÂS OELIÀ
§À{rU{A'DE L€LlCÀ-.

I.R rGO ? Oe lq í6 p6.a Ísrotiít l.E âs dêst$aB GÚ a pGa€nlo Lsi
lndBhE co.n dâ@! lrtdic.dE d§ .l€rEmimÇõê, m.Í€.áo po. cdta d. vorhas
odori€§ dsiorNâdââ no orla.nênb ü§êt{ê clô @íEnt6 NrcÉJo, sud6mênteóâe l,s

. Ei'ts § drM ãm vlCe Ía de d. 8ua pubhÉo. íelrclEde a6

rt{tsôãda e Plô[ca.b no e,ç€dler& dâ
s€cr6la.ü dâ PIda[ltr§ i.tuÍrdpd dd luônt6 aãd Pdrlbtâ. EsEb d6 aào Paio, 21

@

á84§9-.3E

Moílto Aãrl PauLtâ. ã (b ,&lrlrre (b 201ô.

PÉl.lto do unlcíplô
SERGTO OAV|O

PÀI,LO AEf,§lo OAYIO
Pí!í.ho do lunlclpio

üof,ünlcllloir .ibl l Prrtkt0
ESTADO DE §ÃO PAULO

O|§PÔ§,SO88E: DqdÍúiâçáo .b paqrE Ecdóqlco,
nêr, d&d. d€ iJrrnh rzi,t Pâuti.ta-sp., o, dá q;tB

pat Lo sERoto DAvt9, pÍ.fáno do múidpto d. lrdlro
Âzl P.dLt , no uso dê Bue. s!üllçáês bgnb,

. Ftz SÂBER. q@ â C*ráE Muntdpc .pro6u ..tBprDmllgâ.8.ído.E a s.o(H6 L8t :

A!IP+_- o. p.ú e.oroeb", slrEdo à FüÀ B.rtu ô Rto B.sÍ,co, nô.6?0,n6r(lr.xiat Bsrâk!, rx.b .:itd6 dê i/bnb aart p4isb, E bdo ue sr" p.irt". *i
i=§ffi-{*'." 

pÁrouÊ Écorósíco .pr. cLAtôb GTLBEFtô -;Àiítclo

êrySejE- oB í*Iu r,!Í. í.zstm í.cs.às tuF...s coíÍ. pí§.€r,r. L.rn9uârE 6m_ el.c* itdd€B d$ dêlrmtnEÉ!., anrro pot oib Oe wrtcrprDp.c. @n ií.rd.t .rc dFÍto.'to yie6nte dc @rúü. úêtdà. uupbMr.dar É

âflrqp t - EsDs ki .Ir!üú m vigd ns drt d6 a5 pütcâçáo, É!úe5dú BdE o.idÉ ê.t| dürb.

ilonb Aãrt Pâu8a0À 21 d. Jurho íb ãrtô

Rêgbr,.ds ê tt Uhád! .ro oq.dbírâ dâ
rÂ.íirrpd d6 fro.rto Aa, páutsiá, E tâdo da & pâlro, 21

LEt N. 2.065 0E a OE Jrr{to pE 201c.

PAULO AGFOIO DAYII'
PrEltiio do SurrcÍdô

PAIÀO gERCtO OAVTD
Pltrdrô do llü.tdpaó

Sâd.br. .h ftli.ttná

Prâçá Rio Bma.o, ne86 - CEP 14730-OOO
Fon : ( l7)3361.9500

I

d€zembro de m16, em conÍormidadê com o Anêro I, quê intêgrâ êstê §&
Data dâ abedura 11lOZ{14 àr 09: 00 h. O edital conpleto s€Íá @&
8Íâtuibhentê no site oÍicjàl do muicÍpio hnp:.'vJ1w.ltMr.@tpauli3lÀúp\gl
ou nâ P!êÍeilurâ do MuicÍpio de Monre Azul Pãulista - SP, no deparratr{
de licítâ{ões à Praça Rio Branco n." 86, Cênrlo, no horálio comercial, Ínâió
inÍomEçõês no telefone (la $ól-a$I

Monte Azul PauliÉtâsB 2a de iuiho dê *{

Você está lendo.A úomxrrâ êm 26 de

8ás P-13, com edrega pârelada, a *rm
pÍ€pâro e aqu€cimento d€ alimentos dâ erenda escolâÍ Írâ coziÍIra
escolas e creches; e pEptro de ca-fé ê chá ac tunciónáÍios de diveÉos
dâ Prcfeiturâ do Muni.Ipio de Mohre Azul Pautista-SB aré o dia 3t

Pâulo Ser8io David
PÍeÍeito do MuicíDiô

Pruloltra ú0 ÍlünlcDlo do ono la{ Pru[sE
ESTADO DE SÀO PAII-O

PmÉ Rio Btúcô, trq86 - CtrP 14730{00
Foner(17)3361.95ü0

EDITAL DE CONV(rcACÃO N" 2712016
DO CONCURSo 0112016

O .ao .oelnr*húrô llí prizo d. d., (r0) dirr otrr.dG d. drírplbüc.çro tiipÍc.Íú nr d.ttlr0ádt ilo .lelftsdo, pod.ndo . PREFEII URA

À lEf.ltün Muli.ip.t d. Moüt ÂÀt prütha. - Sp. (Í)NVOC^ 6 .rnd6|!tuhdc no Cü6tu lúbtt o 0lD0tó r.lü.do no di. !5 d. Mto d. .,àouolog.do .ú O! .t. ,ú!ho d. z0tó, COI\ToRME urSCnlçlO lrlrXã, isd. d. Pr.f.t1úrr .lh À pnsr Rio U-o* ,. Só - C-rr, irpr.elt.em ü docüb6ro. . àiôiltr.§ôd 4 ron .!m pcI cm rel.r rospetrvo cei

pora.r'loÍ.§ ob.dôcorilo . or{cn d; ch.rffi..+.ô,
Mool Ârrl P.úlLr., 23 d. JUNHO.t !016.

^ 
PEiíaur Vrlicb.I d. MoDr. &üt pEtbr. - Sp. C:OiIVOCA d _DdLt.ro.

lpúrdú ú Con.üE. Pôhüe Olrtol6 ütE do ú dt tj .k h.io d. rorét@LÍÍlo E tr .r. lúrüo d. ,{rô cloNlro8ME DESCRTCÃO 
^B^Xô. 

;r;oqFr...q u ..d. d. Itt,dtún ír. a rt a, Rlo Bnó6 !. 8ó _ C*r.., i.o.arL..rrbl§r ôr d@üo.!@ . trbtut.lt .. rob.el. a.c c- ru nrpeii,o e;go",

A PríÉlrufl Mo.rciprl d. Uora. Az.l frldt r. - Sp, CONVOCÁ o, crsdtrt.to!
.Plovrdor m C.rcrruo Púüti.! Ot/loló lllltzrdo ú dL tj d. m.to d. ,0ú
toüolor.d. .ü 0, d. i.trf,o d. t{r6 CONTOBMD DB§CRTÇÀo ea,ltxq p"-
cdDp..tê.! trt !ôd..L PttÍ.ftln ú. I phç. Rt, lrrndo r. Só * C.ú.}o,!'irr
tDr...ntrriD.ô doculeraot . hràtttn§!.. . toE.rc|r r.$. * * ..rpc.t *.rigor,

Pnhnüra [0 :u[lcÍIl0 Ii I!m! lrul Pi[lhtr
ESTADO DE SÃO PAUI.O

P6çô Rio Breco, D.86 - CEP 14730-000
Fonc: (17)33ól_9500

EDIAAL DE CONVOCÂCÃO N' 27Í'016po coNcÍnso ouloró

ll0folll|Ía i0 l||tGíflo a0ltrtt ,l[tl Frulhti
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Brânco, n%6 CEP 14710-000
Fone: (17)3361.9500

f,,I'ITAL DE C1ON V(rcACÀ() N' 2712016
DO CONCURSO 01/201ó

I
PAUI-O DAVID

!REFEITO

ErtlEi i! ilüIcnIür Ixürilt
BsTÁDo DE sÃo pAt Lo

P!áç. Rio Brancô, n'86 - CEP l473Gooo
Êoí.: (17)336t.950O

PREFEITURA DO MUNICIPIO DEMONTÉ AZUL PAULISTA.SP

AVISO DÊ LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLEA NO OOíNO'6
DISPÊNSA DE UCÍ'ACÃO NÜ OO2/2Oí E

PROCESSO No 033/2016
aQursrçÃo DE GÊNERos aLtMENÍlctos DA aGRtCULTUR.À

FAMILIA,R PARA ALIMENTAçÃO ESCOL.Ai
Ob,,eto: Aquisição de gênêros AllmênlÍoios dlr€tâmêntô dâ Agricult!

Fâmiliar 6 do Emproendêdor Familiar íursl @nformo § lo do aÍt. 14r
Lêi n' 'Í 1.947/2009, ResoluÉo FNDE no ?6y'2013 ê R.sotuçto Êl{D6
Mno15.

Data pa€ entr6ga dos ênvelopos: 'l8/07/20't O âs oehoomln
nÔ FnrrÀr

Clúifielô
I ÂLtssoN oRNActX D^ §EVI-__-*-

Chsiffcácãô l
l âLrssoN õRNÃ DASIL

:RMAGEM'liniirúrllr" --1
6.ro Anóvrdo

O tlo .oon.rr.tüârô .ô nffi i. ,r, ,rí dr.. e-i-)-. O nl. oütt itcleato .o prlro d. d., (10) dlu .oDrrdo! d. d.rt dà..

-

<<F

RMAGEM


